
 
 
 

 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS 

CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO 
 

RESOLUÇÃO N.º 539/06-CSMP 
 

O PRESIDENTE DO COLENDO CONSELHO 
SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO 
DO AMAZONAS, por substituição legal, no uso de suas 
atribuições legais, e 

 
CONSIDERANDO o voto da Exma. Sra. 

Conselheira-Relatora, Doutora Suzete Maria dos Santos, nos 
autos do Processo n.º 5.104/2006/PGJ (P. A. n.º 012/04/13.ª 
PJVFPM); 

 
CONSIDERANDO o disposto no art. 43, XVII, 

c/c o art. 68, §§ 3.º e 4.º da Lei Complementar n.º 011/93 e 
art. 10, inciso XVII, do Regimento Interno do Colendo 
Conselho Superior do Ministério Público; 

 
CONSIDERANDO a decisão unânime do 

Colendo Conselho Superior do Ministério Público, em sessão 
ordinária realizada em 06 de dezembro de 2006, 

 
RESOLVE: 
 
HOMOLOGAR a promoção de arquivamento dos 

autos do Processo n.º 5.104/2006/PGJ (P. A. n.º 012/04/13.ª 
PJVFPM), relativo à apuração visando regularizar a doação da 
parte de um terreno no Centro Social Francisca Mendes à 
Comunidade Evangélica Gerando Vida, no Bairro da Compensa 
II, tendo em vista que a Representante Ministerial da 13.ª 
Promotoria de Justiça da Vara da Fazenda Pública Municipal 
demonstrou a correção do ato municipal de concessão de direito 
de uso sobre o patrimônio do Estado, com a edição da Lei 
Municipal n.º 947/96, assim como pelo fato de constar dos 
autos o conhecimento do Estado do Amazonas acerca da 
supracitada questão, uma vez que lá tramita o Processo n.º 
3.771/01 – SUHAB, referente à solicitação de permissão de uso 
de imóvel, já que o patrimônio é efetivamente do Estado do 
Amazonas, cabendo, somente a ele, decidir sobre a concessão 
ou não do uso pleiteado.    

   
Dê-se ciência, registre-se, cumpra-se e publique-

se. 
 
SALA DE REUNIÕES DO COLENDO 

CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO, 
em Manaus-AM, 06 de dezembro de 2006. 

 
 

ALBERTO NUNES LOPES 
Presidente, por substituição legal 

 
 

EVANDRO PAES DE FARIAS 
Membro e Secretário 

 
 

FLÁVIO FERREIRA LOPES 
Membro 
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SILVANA MARIA MENDONÇA PINTO DOS SANTOS 

Membro 
 
 
 
 

SUZETE MARIA DOS SANTOS 
Membro 

.../amn 
 
 
 

 
 

 
 


